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RESOLUÇÃO CMAS nº 041/ 2014 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, dentro de suas competências e atribuições 
conferidas pela Lei nº 2.349/2014, considerando deliberações da plenária realizada em reunião 
ordinária no dia 03 de dezembro de 2014, na sala de reunião da Gerência de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária. 

RESOLVE: 

Art. 1º-Aprovar o Calendário de Reuniões do CMAS, 1ª quarta-feira do mês as 7h30. 

MÊS DATA HORÁRIO 

Janeiro 21/01/2015 7h30 

Fevereiro 06/02/2015 7h30 

Março 06/03/2015 7h30 

Abril 03/04/2015 7h30 

Maio 08/05/2015 7h30 

Junho 05/06/2015 7h30 

Julho 03/07/2015 7h30 

Agosto 07/08/2015 7h30 

Setembro 04/09/2015 7h30 

Outubro 02/10/2015 7h30 

Novembro 06/11/2015 7h30 

Dezembro 04/12/2015 7h30 

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se 

Aquidauana – MS, 03 de dezembro de 2014. 

Fatima MitueMidogutti Joia 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

RESOLUÇÃO CMAS nº 042/ 2014 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, dentro de suas competências e 
atribuições conferidas pela Lei nº 2.349/2014 e Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA, dentro de suas competências e atribuições conferidas pelo artigo 13-

II,III da Lei nº 1.753/2000 de 27/07/2000, considerando deliberações da plenária realizada em 
reunião ordinária no dia 03 de dezembro de 2014, na sala de reunião da Gerência de 
Desenvolvimento Social e Economia Solidária. 

RESOLVE: 

Art. 1º-Aprovar as inscrições dos Programas, Projetos e Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos da Gerencia Municipal de Desenvolvimento Social e Economia 
Solidária: Unidade de Acolhimento I e II, SCFV PetiUrbano , SCFV Cica Sede,  SCFV Cica 
Extensão, CRAS I, CRAS II, Telecentro Comunitário, Programa Bolsa Família, CREAS, CRAM, 
Coordenadoria da Juventude, Pronatec e Coordenadoria Anti Droga, nos respectivos Conselhos 
CMAS e CMDCA. 

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se 

Aquidauana – MS, 03 de dezembro de 2014. 

Fatima MitueMidogutti Joia 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Janete Mianutti 
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

RESOLUÇÃO CMAS nº 043/ 2014 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, dentro de suas competências e atribuições 
conferidas pela Lei nº 2.349/2014, considerando deliberações da plenária realizada em reunião 
ordinária no dia 03 de dezembro de 2014, na sala de reunião da Gerência de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária. 

RESOLVE: 

Art. 1º-Aprovar o Plano de Ação do Conselho Municipal de Assistência Social – ano 2015. 

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se 

Aquidauana – MS, 03 de dezembro de 2014. 

Fatima MitueMidogutti Joia 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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